
 
 

 
 

 

PORTARIA CRCPR Nº 068/2018 
 
PARTICIPAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PARA 
TRABALHAR DURANTE A REALIZAÇÃO DO 4º 
FÓRUM PARANAENSE DE CONTABILIDADE, 
FINANÇAS E CONTROLES APLICADOS AO SETOR 
PÚBLICO, QUE SE REALIZARÁ NO PERIODO DE 
18 A 19 DE OUTUBRO DE 2018, NA CIDADE DE 
LONDRINA/PR.  

 
  Ao Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 
CONSIDERANDO que o Conselho Regional de Contabilidade do Paraná – 

CRCPR, cumprindo a missão institucional de fiscalizar e capacitar os profissionais 
contabilistas do Estado do Paraná promoverá nos dias 18 e 19 de outubro de 2018, o 4º 
Fórum Paranaense de Contabilidade, Finanças e Controles Aplicados ao Setor Público 
parceria com o TCE-PR – Tribunal de Contas do Estado do Paraná com o apoio da 
AMEPAR – Associação do Municípios do Médio Paranapanema e, patrocínio do Sistema 
Equiplano e BETHA, na oportunidade discutirão temas de extrema relevância para a 
classe contábil. 

 
CONSIDERANDO que como objetivo e tema principal a integração da 

informação na administração, nos mais diversos níveis. Desta forma, o evento tem a 
proposta de reunir em um único local secretários de finanças, controladores internos e 
contadores que atuam no setor público, com o objetivo de debater questões comuns que 
afetam o dia a dia desses profissionais. 

 
      RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar os funcionários Dirceu de Fatima Zonatto e Valdair de Souza, para 

laborarem e, contribuírem com a realização do evento supramencionado com 
retorno previsto para o dia 20 de outubro, em razão da desmobilização do 
aparato necessário.  

 
Art. 2º - Autorizar, na forma do art. 14, § 3º e art.15 da Resolução CRCPR nº 782/2016, 

o pagamento para os funcionários Dirceu de Fatima Zonatto e Valdair de Souza 
de 3,5 (três e meia) diárias no valor de R$ 498,00 (quatrocentos e noventa e 
oito reais) cada, para suprir as despesas de hotel e alimentação.  

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, restando revogadas 

disposições em contrário. 
 
   Atenda-se.         

Curitiba, 16 de outubro de 2018. 

 
Contador MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 

Presidente do CRCPR 
 


